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    Suplemento integrante da edição 4214 do Jornal Correio do Povo do Paraná

DECRETO Nº 065/2023
23/08/2023

SÚMULA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA
APURAR INADIMPLEMENTO NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 016/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2022.

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do Sul,

CONSIDERANDO o resultado do processo licitatório – Pregão Eletrônico nº 149/2022 destinado 
ao “registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos de fisioterapia e mobiliário para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Laranjeiras do Sul”.
CONSIDERANDO os termos do Pregão Eletrônico nº 149/2022 e da Ata de Registro de preços nº 
016/2023;  
CONSIDERANDO a Requisição de Compras nº 113605 e os termos da notificação extrajudicial 
em 29 de junho de 2023, onde os serviços foram entregues em desacordo com as especificações 
apresentadas na proposta comercial/contrato administrativo;
CONSIDERANDO que a empresa contratada não atendeu a determinação da cláusula terceira, 

item 3.3 do referido contrato, ensejando o cancelamento da ata, conforme item 8.1.4 da cláusula 
oitava e seguintes da Ata de Registro de Preços, mesmo sendo devidamente informada;
CONSIDERANDO que o inadimplemento contratual constitui infração prevista na Lei nº 
8.666/93, podendo ensejar a aplicação das penalidades previstas no Pregão Eletrônico n° 149/2022
e no art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666/93; 
CONSIDERANDO a garantia constitucional de Ampla Defesa e do Contraditório, nos termos do 
art. 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, bem como da Constituição Federal de 1988.

D E C R E T A:
Art. 1⁰ Instaurar Processo Administrativo, referente ao Pregão Eletrônico n° 149/2022 e 

da Ata de Registro de Preços nº 016/2023, em face da empresa FISIOMEDICA PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 05.118.766/0001-99, com vistas à apuração de 
responsabilidade e aplicação de penalidades em decorrência do inadimplemento contratual.

Art. 2º Fica designada a Comissão Permanente de Processo Administrativo nomeada pela 
portaria nº 155/2023 de 19 de maio de 2023, como responsável pela condução para apuração dos 
fatos descritos no artigo 1º.

Art. 3º O Processo Administrativo correrá conforme os prazos e especificações 
constantes nas Leis nº 8.666/93. 

Art. 4º Ao fim do Procedimento, poderão ser impostas à empresa contratada as sanções 
administrativas especificadas nos artigos 87, da Lei nº 8.666/93 e no Edital 149/2022.    

Art. 5º Será concedido à empresa contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da ciência da instauração do Processo Administrativo, consoante art. 87, §2º, da Lei nº 
8.666/93, sob pena de revelia, para, querendo, apresentar sua defesa por escrito à comissão 
designada.  

Art. 6º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação deste 
Decreto, para a conclusão do Processo Administrativo, podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 22 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA 
FIBRA OPTICA COM INSTALAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 4.456.480-7-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 23 de agosto de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 032/2023
22/08/2023

SUMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 46, §1º, DA LEI MUNICIPAL 
Nº 006/2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - A redação do artigo 46, §1º, da Lei Municipal nº 006/2020, que dispõe
sobre o Funcionamento do Conselho Tutelar passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 46. O Conselheiro Tutelar fará jus a percepção de remuneração mensal, 13º salário, férias e um 
terço constitucional. 

§1º. A remuneração dos Conselheiros Tutelares correrá a conta de dotação orçamentária própria do 
Município destinada ao Conselho Tutelar, sendo que cada membro titular do Conselho Tutelar receberá 
mensalmente o valor equivalente a R$3.200,00 (três mil e duzentos reais), sendo reajustado na mesma 
época e no mesmo índice aplicado ao reajuste dos servidores públicos municipais.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 22 de agosto de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 28/2023-PMV 
 

R A T I F I C A Ç Ã O    
 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base nos memorandos, justif icativa e parecer jurídico, anexos, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º XX/2023-PMV, cujo objeto é a 
“Contratação de empresa especializada em ministrar cursos 
oferecidos pela Secretaria de Assistência Social ” e ADJUDICA o objeto 
a empresa: G.GIAROLLO LTDA – inscrita no CNPJ sob o 
nº05.433.920/0001-17 , no valor total de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos 
reais), para um período de 12 (doze) meses.  
 

Virmond, 18 de agosto de 2023. 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 093/2023 

 

SUMULA: Concede antecipação proporcional de 
ferias aos Servidores Público 
Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no § 5º do art.79 da Lei Municipal 32/1993 com redação 
dada pela Lei Complementar 13/2021. 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  ROSANGELA NUNES CARDOSO 22/08/2023 Á 

05/09/2023 
15 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 22 de agosto de 2023. 
 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 094/2023. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta 

o horário da seguinte servidora: 

 

Nome Cargo Horário 

FATIMA DRABESKI 

 

Auxiliar de Consultório Dentário 

20hrs 

Segunda 07h30min ás 

11h30min ás 13h00min as 

17h00min na terça e quarta 

das 07h30min ás 11h30min e 

sexta 07h30min ás 11h30min 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Virmond, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 0 46 )  3 55 3 -1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 048 
DATA: 23/08/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 956, de 22/08/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$   

5.001.533,68 (cinco milhões e um mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e oito 

centavos), na seguinte dotação: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.15011-085 Pavimentação de Vias Urbanas 
4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC  00000         1.533,68 
4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC  00825   5.000.000,00 

 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 1.533,68 (um mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e oito 

centavos) do superávit financeiro de recursos livres e o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais) do excesso de arrecadação de repasse do convênio nº 351/2023-SECID 

firmado entre o município e a Secretaria de Estado das Cidades, na seguinte alínea de 

receita: 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 0 46 )  3 55 3 -1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

2.4.2.2.99.0.1.07.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE 

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - SECID PAVIMENTAÇÃO         R$ 5.000.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 154/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 20 DE JUNHO DE 2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA 
DE 23/08/2023, PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, AUMENTO 
DE 6,72%, PASSANDO O VALOR DE R$ 5,51 (CINCO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) POR 
LITRO, AO VALOR DE R$ 5,88 (CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO; E B) ÓLEO 
DIESEL S10, AUMENTO DE 19,36%, PASSANDO O VALOR DE R$ 5,56 (CINCO REAIS E CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 6,63 (SEIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) 
POR LITRO. 
ASSINATURA: 22/08/2023. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O
PREGÃO ELETR ÔNIC O N. ° 45/2023-PMPB

SISTE MA DE RE GISTR O D E PREÇ OS (SRP)
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia
06 de setembro de 2023, a licitação modalidade PREGÃ O ELET RÔNICO SRP
Nº 45/2023 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SOM/BANDA COM EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
FESTIVOS E EVENTOS OFICIAIS, segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Pr efeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR, junto a Divisão de Licitação, 
ou solicitado via e-mail  – prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.bll .org.br ou www.portobarreiro.pr.gov.br .

Porto Barreiro, 23 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O
PREGÃO PRE SENC IA L N. ° 46/2023-PMPB

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 14h00min do dia 06 de 
setembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal s ituada a Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L Nº 46/2023 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA
ACAMPAMENTO PORTO PINHEIRO, conforme disposto no Edital.  O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no 
endereço ou telefone supracitado junto a Divisão de Licitação, bem 
como por solicitação no e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br. 

Porto Barreiro - PR, 23 de agosto de 2023.

RONALDO DE MATOS
Pregoeiro

Prefeitura municipal de
PORTO 

BARREIRO

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-
000.
CNPJ 01.591.618/0001-36
Fone/Fax (042) 3661-1010
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r

DECRETO n° 110/2023

De 21 de agosto de 2023.

Ementa: Dispõe sobre a retenção do 

Imposto sobre a renda no  pagamento a 

fornecedores por Órgãos e Entidades 

do  Poder Executivo do Município de

Umuarama e dá  outras providências.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 158, inciso I, da Constituição

Federal de 1988, que estabelece que pertencem aos Municípios o produto 

da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer t ítulo, 

por eles, suas autarquias e pelas fundações que inst ituírem e 

mantiverem;  

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral n° 

1.293453 (Tema 1130) que define que pertence ao Município, aos Estados 

e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, 

suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas 

para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto no art igo 158, 

inciso I e o artigo 157, inciso I, ambos da Constitui ção Federal;   

CONSIDERANDO o disposto na Legislação Tributária Federal 

atinente a retenção de tributos, em especial na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil  n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e, também, o 

disposto no art igo 64 da Lei n° 9430, de 27 de dezembro de 1996;   

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

                                 Gestão 2021/2024 
 

LEI 033/2023 
22/08/2023 

 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ALTERAR A LETRA INICIAL 
DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DOS AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM, DA LEI MUNICIPAL 019/2016, PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA DOS SERVIDORES DA SAÚDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os valores dos Níveis de vencimento 
da Tabela abaixo, constante da Lei Municipal 019/2016, Plano de Cargos, Carreira dos Servidores da 
Saúde Pública Municipal compreendendo os cargos de Auxiliar de Enfermagem conforme os valores 
abaixo relacionados 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 REFERÊNCIAS   

NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

C* 3.146,00 3.240,38 3.334,76 3.429,14 3.523,52 3.617,90 3.712,28 3.806,66 3.901,04 3.995,42 4.089,80 4.184,18 
 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 07 de agosto de 2023. 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 261/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
47082-1 Paula dos Santos Debus Enfermeiro c/ 2ª Esp. 04/08/2023 a 30/01/2024 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 23 
de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura municipal de
PORTO 

BARREIRO

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-
000.
CNPJ 01.591.618/0001-36
Fone/Fax (042) 3661-1010
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n°2.145, de 26 de junho de 2023;   

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos

para que a retenção e o recolhimento de tr ibutos e contribuições sejam 

realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de 

cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à 

Receita Federal do Brasil e a Secretaria Municipal de Finanças.

DECRETA:

Art. 1° Os órgãos da Administração Direta do Município de Porto 

Barreiro/PR, bem como suas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e 

sociedades de economia mista, ao efetuarem pagamento à pessoa física 

ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em gera l, 

inclusive obras de engenharia, f icam obrigados a proceder à retenção do 

Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as 

disposições deste Decreto.

§ 1° As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de 

pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§ 2° A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo 

do documento f iscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I 

deste decreto.

§ 3° Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos

realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos 

elencados no artigo 4° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, devendo apresentar declaração conforme anexos II, I II e 

IV do presente Decreto.   
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Art. 2° A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos

vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e 

Entidades mencionados no art igo 1° deste Decreto.   

Parágrafo único. Os Órgãos e Entidades elencados no artigo 1° 

deste Decreto deverão repassar ao Município os valores ret idos de 

Imposto de Renda Retido na Fonte.  

Art. 3° Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, 

a partir da vigência deste Decreto, emitir os documentos f iscais em 

observância às regras de retenção de Imposto de Renda vigentes.   

§ 1° Os Órgãos e Entidades mencionados no artigo 1° deste Decreto

deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens, 

devendo recusar documentos f iscais que não atendam o disposto no § 2° 

do artigo deste Decreto.  

§ 2° No caso dos documentos f iscais que apresentem erro em relação

ao destaque dos valores a reter de Imposto de Renda, mesmo após a 

notif icação para correção, f icarão autorizados a ter a retenção 

automática, com base no anexo 1 deste decreto.   

§ 3° As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação 

do imposto devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, 

compensação ou restituição na forma da legislação especif ica.   

Art. 4° Este Decreto entra vigor 10 (dez) dias após a sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 21 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.21 15:17:09 
-03'00'
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ANEXO I

TABELA DE RETENÇÃO (prevista no anexo I da Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil n°1.234, de 11 de janeiro de 2012)

Quadro NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO 
PRESTADO (01)

ALÍQUOTAS

IR 

A

● Alimentação;
● Energia elétrica;
● Serviços prestados com emprego de materiais;
● Construção Civil por empreitada com emprego de 
materiais;
● Serviços hospitalares de que trata o art. 30;
● Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, 
imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina 
nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31.
● Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 
8767;
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, 
distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 
8767; e
● Mercadorias e bens em geral.

1,2

B

● Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito 
de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de 
gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos 
derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, 
de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou 
varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata 
o caput do art. 19;
● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, 
adquirido diretamente de produtor, importador ou distribuidor 
de que trata o art. 20;
● Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata 
o art. 21.

0,24
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C

● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás 
liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás 
natural e querosene de aviação adquiridos de distribuidores e 
comerciantes varejistas;
● Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins 
carburantes adquirido de comerciante varejista;
● Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes 
varejistas;
● Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo 
"Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, 
caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e 
nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(Pronaf).

0,24

D

● Transporte internacional de cargas efetuado por empresas 
nacionais;
● Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 
conservação, modernização, conversão e reparo de 
embarcações pré-registradas ou registradas no Registro 
Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997;
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de 
higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 , adquiridos 
de distribuidores e de comerciantes varejistas;
● Produtos a que se refere o § 2º do art. 22;
● Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 
5º;
● Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não 
incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para 
o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º.

1,2

E

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de 
transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, 
exceto as relacionadas no código 8850.

2,40
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F
● Transporte internacional de passageiros efetuado por 
empresas nacionais. 2,40

G
● Serviços prestados por associações profissionais ou 
assemelhadas e cooperativas. 0,0

H

● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de 
investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar;
● Seguro saúde.

2,40

I

● Serviços de abastecimento de água;
● Telefone;
● Correio e telégrafos;
● Vigilância;
● Limpeza;
● Locação de mão de obra;
● Intermediação de negócios;
● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e 
direitos de qualquer natureza;
● Factoring;
● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com 
valores fixos por servidor, por empregado ou por animal;
● Demais serviços.

4,80
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ANEXO II

Ilmo (a). Sr (a). Secretário (a) de Finanças.

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº....................... DECLARA à (nome da entidade pagadora), que não está sujeita à 

retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a 

que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar 

em uma das situações abaixo: 

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, 

alínea "c" da Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 

8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade 

para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme 

Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do 

bem (doc. Anexo). 

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 

195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de 

assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no 

art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da 

Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 

Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei 

nº 12.101, de 2009. O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-
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Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, 

imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade 

contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; b) os valores recebidos 

referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 

Local e data..................................................... 

Assinatura do Responsável
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ANEXO III

Ilmo (a). Sr (a). Secretário (a) de Finanças.

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 

DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR a 

que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem 

fins lucrativos de caráter................................................., a que se refere o art. 15 da Lei 

nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de

pessoas a que se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos 

das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 

suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que 

venham a modificar sua situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra 

na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB); e 
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h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para 

as quais foram instituídas. 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de 

informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 

presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 

sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 

pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 

8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data..................................................... 

Assinatura do Responsável
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ANEXO IV

Ilmo (a). Sr (a). Secretário (a) de Finanças.

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº................ DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não 

incidência na fonte do IRPJ a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 

suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que 

venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 

falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 

nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 

contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data..................................................... 

Assinatura do Responsável

              
                          

 

 

 

DECRETO N.º 084/2023 

SÚMULA: Designar Leiloeiro e da 
outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL,  

R E S O L V E 

Artigo 1º - DESIGNAR como Leiloeiro Especial o Sr. Emerson Baptistel portador 
da cédula de identidade n.º 8.520.984-1, para efetuar o leilão dos seguintes bens 
móveis: 

- UM VEÍCULO VW/GOL 1.6L MB5, ANO/MOD 2020/2021, RENAVAN 
01229093572, PLACA BEC1A98, CHASSI 9BWAB45UXMT020154, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 
40.000,00. 
 

Artigo 2º - Que irá receber, deliberar e finalmente julgar as propostas recebidas em 
atenção ao edital de leilão a ser realizado dos bens acima mencionados. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 22 de agosto de 
2023. 

Publique-se 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 910/2023 
 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR 
BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º. Fica o executivo municipal autorizado a alienar bens moveis através de leilão 
administrativo os seguintes: 
 
- UM VEÍCULO VW/GOL 1.6L MB5, ANO/MOD 2020/2021, RENAVAN 01229093572, 
PLACA BEC1A98, CHASSI 9BWAB45UXMT020154, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 40.000,00. 
 
 
Artigo 2º. O valor dos veículos a serem alienados foi aferido conforme avaliação da 
Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis nomeados através do decreto Nº 
083/2023 de 16 de agosto de 2023. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de agosto 
de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 04 CARRETAS AGRÍCOLAS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR - CONVÊNIO Nº 275/2021 –SEAB. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 25 de agosto de 2023 até às 08h do dia 06 de 
setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 06 de setembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 06 de setembro de 2023.  VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 152.444,28. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 02 – Ata de Registro de Preços nº 25/2023 – Pregão Eletrônico nº 11/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: ANA CLAUDIA RIBEIRO LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 36.086.266/0001-46. 
Para este Termo Aditivo, fica aumentado o valor registrado para os lotes 67, 68 e 70, a partir do dia 21 de agosto 
de 2023. O valor total deste aditivo é de R$ 55.067,11.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 21 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 092/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto e a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de diagnóstico por imagem de 
radiologia, mamografia, ultrassonografia e tomografia, incluindo o fornecimento de 
insumos, equipamentos e profissionais, a serem realizados nas dependências do Hospital 
Municipal e em Clínica devidamente instalada na sede do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 06/09/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 06/09/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/09/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 21 de agosto de 2023. 

 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2023 – ASSISCOP 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, através de seu 
Presidente, com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei federal nº 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, torna público que estará realizando CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS EM:  MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE. 
O Regulamento e seus anexos poderão ser obtidos junto à ASSISCOP, sito à Rua Diogo Pinto, 
1320, 1º Andar, Centro, fone 42 3635 3681 ou através do e-mail: assiscop@hotmail.com ou na 
página www.assiscop.pr.gov.br  
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da ASSISCOP em dias 
uteis das 08h00minh às 11:30h e das 13:00h às 17:00h:  
1ª pré-qualificação: a partir de 28 de agosto de 2023 até o dia 12 de setembro de 2023, para o 
julgamento em até 03 dias úteis subsequentes ao do recebimento da documentação para 
credenciamento.  
2ª pré-qualificação: a partir de 13 de setembro de 2023 até o dia 29 de setembro de 2023, para o 
julgamento em até 03 dias úteis subsequentes ao do recebimento da documentação para 
credenciamento.  
Serão recebidos os documentos para pré-qualificação, posteriores, até o primeiro dia útil de 
cada mês e o julgamento se dará sempre até o 10º dia útil do mesmo mês em horário definido 
pela comissão.  

Laranjeiras do Sul/PR, 21 de agosto de 2023. 
ELIO BOLZON JUNIOR 
Presidente da ASSISCOP 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES PISCICULTORES E AGROINDUSTRIAS DO PALMITAL torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para - Atividades de apoio à aqüicultura em água doce (tanque 
rede) a ser implantada EST PRINCIPAL DA LINHA PALMITAL - ASSENTAMENTO CELSO FURTADO. QUEDAS DO 
IGUAÇU/PR. 

 


